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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária n.º 32/2025 

AUTOR: Vereador Fábio Araújo 

ASSUNTO: "Dispõe sobre a proibição do uso recreativo de embarcações motorizadas 
durante períodos de enchentes e alagamentos no município de Rio Branco e 
estabelece penalidades agravadas em situações de emergência ou calamidade 
pública." 

necessárias. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos ao Setor de Redação Legislativa para providências 

Após, retornem os autos à Diretoria Legislativa. 

Rio Branco/Acre, 24 de junho de 2025. 

Josivaldo J sias de Sousa 
Coordenador j cnico Legislativo 
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